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PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA JUNTO AO INPI
Rua Mayrink Veiga, 09,:'22° andar - Centro - Rio de Janeiro ~ Cep 20,090-050 '
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Nota N° 0393-2014-AGUIPGFIPFEIINPL'COOPI;'LBC~2.16
PROCESSO N° 52400.132188-2014-59

INTERESSADO: CÇ>missãode Conduta Profi~sional dos Agentes da Propriedade Industri~l
ASSUNTo.:· Uso. da logomarca do INPI em )1otícia veiculada em sítio eletrônico de usuário
externo.

Senhor Procurador-Chefe da PFE- INPI;

'/

I. CONSIUERAÇÕES INICIAIS "

1. Tr~ta-se' de denÍlncia promovida por usuário e?'terno em ,face do sítio eletrôni~o
••www.sisteg.com.br ••.De acordo com o usuário ex,terno, o sítio eletrônico apresenta infoimações
falsas como, oriundas ~o INPI.· Essa. conduta prejudica a empresa representada pelo usuárip
externo.

O cerne da denúncia é transcrito a seguir:

:'Vimos lhe apresentar umá denúncia pelo uso'indevido do nome dessa
Autarquia no site www.sisteg.com.br. Tal empresa vem divulgándo em

•. # •

, seú site, desde 20 de agosto, informações como oriunda~' do próprio INPI.
Acontéce que tais informações, eivadas de inverdades e promovidas pela

- ~ ' Sisgteg estão prejudfc~ndo, ~nossàcliente, li BEM Empreendimentos,
impedindo-:a de realizar seus negócios [...]"

.3. O denunciante ~informa que já l ingressou com ação judicial em face dos
' "," \'

' responsáveis pelQ sítio eletrônico ••www.sisteg.com.br •• e. pede um parecer do, INPI: Foram
juntados dois ,doc~en'tos à deu'úncia,. os qUais não especificam quais são as inverdades
trans,mitidas pelo site ••www.sisteg.com~br .••

. 4.. A'Comis~ã6 de Conduta .profissIonal informa,que a empres~ denunciada não é
,', '1'- \ •

'cadastrada, razão pela. qual não podê' adotar qualquer ação.' , , '

. ' ..

5. , Antes de ,abordar o mérito da' consulta, cabe tecer ,a!gumas ~onsiderações sobre as
atribui'çõesclesta Procuradoria.

I

http://www.sisteg.com.br
http://www.sisteg.com.br.
http://www.sisteg.com.br
http://www.sisteg.com~br


11.ATRIBUIÇÕES DA PROCURADORIA' ,,'

-6. Não cab~ ~ esta Procuradoria form~lar pareceres para atender usuários externos.

I

'1

"!

'7: A Procuradoria Federal Especializada do INPI não é um'órgão de consultoria de
usuários externos. Se 'os usuários externos desejam obter uma manifestaçãojurídica,cabe a eles
buscarem, assessoria nos diversos escritórios dédicados à propriedade. intelectual, pois esta
Procuradoria atende exclusivamente um epte, a autarquia a qual está vinculada.

I ,

8. I \ • O entendimento acima possui fundamento no art. '1°, §,I ° da Ordem de Serviço n0
, , ,

' 01, de 20 de dezembro de' 2013, emitida pelo Procurador-Chefe da PFE/INPI, publicada no
Boletim de Pessoal Extra II, de 04,.022014, in verbis: "

Art. 20
O encaminhamento" de solicitação de consulta jurídica ou

assessoramento a, esta Procuradoria deverá ser feito por órgão da
. " ...

,autarquia, que, na forma do 'seu reginiento interno" detenha a'
competênciá para exarar manÍf(~~tação ou proferir decisão sobre a
matéria objeto da dúvida ~ ser dirimida:
§ 1° Esta Procuradoria não receberá solicitação, oriunda de pessoas,
órgãos ou entidades diversos do INPI.

\

9. , Não se preenche Ó requisito acima, quando um órgã9 desta autarquia. éncaminha
r •••

uma dúvida, ou solicitação, formulada por um- usuário externo. A dúvi~a objeto da consulta '
precisa necessariamente advi~ ~e um órgão da autarquia, e não' de um usuári,o externo.' -

10.. A ProcuÚldoria pronunciou-se sobre a inadmissibilidade cte consultas oriun~as de
usuários externos, por meio da ,Nota N° 0Il8-2014-AGU/PGF/PFEIINPI/COOPI-LBC ..2.l,

'aprovada J pelo .. ,Procurador-Chefe, mediante o Despacho nO' ~0279/2014~
AGU/PGF/PFE/INPI/COOPI-MSM-3.2.3.' I

, ,
11.. Consoante a precitada no'ta técnica, o' atendimento de plejto formulado por,
usuários ex~ef1?os,tais como pareceres, encontra óbice na Portaria n0526/2013 da Procuradoria-
Geral Federal. Cabe transcrever trecho' da nota técnica; que evidencia oentendiinento' desta'
Procuradoria:

"3. O exerClCIO da atividade con~uItiyá dos órgãos, de execução dá
Procuradória-Geral Federal está regulado pela Portaria n° 526, de 26 de

"agosto de 2013. De acordo com o art. 4oda pré citada' Portaria, a consulta ,
, jurídica é' admitida quando encaminhada por órgão da autarquia ou da

, .
fundação, pública federal que detenha competência para 'exarar

. - , '(,

' manifestação ou proferir decisão acerca da matéria em relação a qual
haja dúvida. '

4. Ainda; o art .. 5° da Portaria ...PGF. n° 526/20 í3 impede. o
'pronunciamento da Procuradoria em consultas' encáminhadas por



"

.,

Portaria PGP nO526/2013, art. 5° Não são competentes para
~olicitar o exercício de' atividade de consultoria e
.assessoramento jurídicos diretamente ao órgão de execução

. j I ' " ..

da PGP pessoas físicas ou jurídicas, incluindo órgãos ou,
,-- ~

entidades, públicos diversos da respectiva autarquia ou ,
fundação' pública federal assessorada."

12.. O mero encaminhamento de consultas de' usuários externos prejudica o
/ ,

atendimento de muitas outras consultas formuladas pelos órgãos da autarquia e que possuem
relevância institlÍ~ional. ,.

13. Em síntese, não cabe a esta Procuradoria (itender a solicitaç,ão de um parecer, ta,!
como formulada pelo' usuário externo: Atent~-~e ao fato que p, usuário externo pede
expressamente,um parecer neste~.termos:"[ ...] consideramos de extrema relevância'recebermos
de V.Sas. um parecer oficial'que defi~a a postura que estará sendo adotada.[.~.]."

,,

14. Outro esclarecimento necessano: a Procuradoria tem recebidõ muitas e muitas•• ~ j

" solicitações sobre' o uso ipdevido' do nome'do INPI. As solicitações. tê~ sido mal instruídas.
Conforme se verifica nas fQlhas precedentes do processo administrativo, houve o simples
encaminhamento· da denúncia formulada pelo usuário externo.

15. Nenhum órgão, da Administração, verificou se procede ou não as inverdades'
alegadas mi denúncia. À ,dúvida jurídica não foi identificada na presente consulta pelo órgão
consulente.

, .. I ,

, 16. A Ç)rdem de Serviço n~' 01/2013, emitid!l pelo Procurador-Chefe da P.FEIINPI, I

estabelece que as consultas submetidas à Procuradoria 'virão com a devida instrução do processo
administrativo; conforme se lê n~.norma abaixo: "

Art. :5° [...] §2,0 O órgão consulentejuntará ao processo administrativo os
I t, ...

~atos normativos da autarquia, a legislação e as manifestações tecnicas
~:: sobn'i:a matéria, .inclusive, .os páreceres e notas técnicas' expedidos pela'
" Procuradoria com pertinência temática:

, .

17. Ou seja, nã~ bàsta encaminhar ,processos 'administrativos destituídos de quaiquer .
dúvida jurídica' à Procuradoria, É preciso pontuar a dúvida jurídica e apresentar os documentos
necessários. No éaso' em tela:, cabe à Administração analisar aS

I
alegações do denunciante e

apontar a dúvida jurídica.
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l8, A Comissão de Conduta afirma que não é sua responsabilidade tomar qualquer
ação sobre isso, posto que o denunciado não se encontra no cadastro de agentes da propriedade
industrial.

19,
Os autos não mencionam os responsáveis pelo sítio 'eletrônico denunciado.

'20. Tampouco é atribuição da Procuradoria responder consultas sem que a dúvida
jurídica seja devidamente apontada. A medida judicial é de responsabilidade da Procuradoria, no
entanto, a análise preliminar sobre os fatos cabe à Administração, o que não tem sido feito nas
muitos processos administrativos sobre o uso indevido do nome do INPI.

2 l. Se não existe um ?rgão nesta autarquia com atribuições de instruir o processo em
tela e formular uma pergunta jurídica, correspondente, cabe à Administração tomár uma
providência. Há tantos' órgãos nesta autarquia sem atribuição finaIística que causa estranheza que
nenhum deles possa se ocupar de efetuar uma instrução processual adequada no processo em
tela.

22. O que não' é razoável é sobrecarregar a Procuradoria com processos
administrativos despidos de qualquer dúvida jurídica, pois isso prejudica o cumprimento das
consultas jurídicas que de fato merecem atenção por parte dos Procurfldores Federais e que são
de interesse estratégico da Administração. '

23. Quando um órgão desta autarquia desconhece o procedimento a ser adotado, ele
encaminha o processo, administrativo à Procuradoria, como se esta fosse um mero órgão de
atribuições residuais. Isso decorre de uma praxe existente na autarquia, desenvolvida no decorrer
dos anos. Sugere-se à Administração uma mudança de procedimento, pois a Procuradoria não é
um órgão de atribuições residuais.

24. No decorrer dos anos, està Procuradoria tomou-se um órgão de execução da
Procuradoria-Geral Federal e novas diretrizes de trabalho vieram em razão desse fato. Uma
dessas diretrizes remete à impossibilidade de atender solicitações de usuários externos, conforme
se verifica no art. 5° da Portaria PGF n° 526/2013.

25. Não são p.oucas as solicitações de pareceres oriundas de usuários externos, o que
justifica a presente digressão. Há duas semanas atrás, por exemplo, o depositante de um pedido
de patente revoltado' com o parec~r técnico solicitou o encaminhamento do, processo'
administrativo ã Procuradoria para que esta revisse a manifestação do examinador de patentes!

26. Não obstante as considerações acima, a Procuradoria examina o sítio eletrônico
denunciado e avalia a existência das inverdades alegadas.
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111. USO INDEVIDO DA LOGOMARCA DO INPI

~~~f fls" '/_ ~
Rubrica

~

-" '

27.,' A notícia veiculada no sítio eletrôriico, juntada pelo denunciado, às fls. 09/10,
'. '. 1 ••

informa que' a SJSTEG utiliza um sistema de tratamento de efluentes. De acordo com a nO,tícia,
-, ".

'esse sistema de ,tratamento de efluentes foi dese~volvido pelo Sr. Galdino Santana de Limas e
encontra-se patenteado sob o número MU 8403581-1.

' , ,

"

28. A notícia iriclui outros números de patente, bem como' de desenho' industri.al. ,

correlacionados: PI04,03866-5, 'MU8700880-7, DI 67015557-F e PI0704292-2.

I , ,

29:. O segundo parágrafo da notícia informa que empresas sediadas em Minas Gerais
' utilizam ilegalmente o sistema objeto .da patente de modelo d,e utilidade. Em raz?o do suposto
uso irregular, o titula~ do modelo de utilidade ingressou, com ação cominatória c/c 'indenização

J
'por dano material e'moral.

·30. A notícia em comento ' constitui,' portanto, um esclarecimento da ação judicial'
ajuizada p'~lo titular' da patente de modelo de utjlidade.

31. Informa-sel ainda, o número da ação judicial, a Comarca e o nome das empresas
' \, ~

rés, bem' como o teor de UIl1a decisão em jsede~e tutela antecipada. Não está claro na notícia
veiculadapeIo denunciante, se a deçisão do pedid.ó liminar foi proferida em sentença. '

, .
32. , ,O trecho da decisão judicial 'transcrito na notícia deferiu o pedido'liminar para que
as erppresas rés se a~,stivessem de utilizar-o ~isteri1ade efluentes, Por fim, o último parágrafo da
notícia sintetiza a decisão judicial comentando que as empresas rés estão' impedidas derealizar

' " , ' " , " , '

, ' qua~quer negócio concernente à patente do modelo de utilidade titul,:rizada pel6Sr. Galdino
Santa de Limas. , I

33. ,'A r~dação da notí,cia não utiliza indevidamente o nome do INPI. O uso indevid9 '
, da patente do Inodelo d,e utilidade é ~m assunto, a ser dirimido pelo Poder Judiciário, rião peloINPI.,' , ~, "

, ,

, 34., ,Entretanto, a notícia veiculada pelo sítio eletrônico denunciado traZ a logomarca
dó'INPI e Ínnaviso com q termo "co~unicado". A-noticia infonna que sUa fonte encontra-se no
rribunal de'1ustiça de Minas Gerais: Ou ~eja, o sítio eletrônico denunciadO não informa o INPI
como fonte da notíci~, mas confunde o leitor quando ins'ere a logoma~ca do INPI e o termo
"comunicado,".

" 35: O leitQr da noiíciaé induzido a acredit~r que se trata de um' comunicado 'do JNPI, ,
o que não é verdade. O uso indevido da logomarcado ,INPI suscita à encàmillhamento de
notificação extrajudicial, nos móldes do mode}oanexo. O modelo arie'xo,'ainda que não utilizado
no presente caso" servirá para.outras situações envolvendo o uso do-nome ou da logomarca do
INPI de forma indevida.
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,36. Todavia, a logomarca do INPI já foi excluída do sítio eletrônico d~nunciado,
conforme consulta realizada na presente data e juntada aos autos como. anexo desta nota técnica.
Em razão disso, não se justifica o encaminhàmento da notificação extrajudicial, mas tão-somente
informar que a autarquia não autoriza () uso de sua logomarca por qualquer usuário externo.
Pode-se, inclusive, explicar que há usuários externos, sem denominá-los, divulgando notícias
como se fossem oriundas da autarquia.

IV. CONCLUSÃO

37. Diante do exposto, esta Procuradoria sugere:
I. 'Inserção de uma notícia ou comunicado no sítio eletrônico da autarquia

informand,o que o INPI não ,autoriza qualquer usuário externo 'a utilizar a sua
logomarca;

,lI. Encaminhamento da presente nota técnica à Ouvidoria e à Comissão de
Conduta Profissional dos Agentes da Propriedade Industriai do INPI para que
tomem ciência da impossibilidade desta Procuradoria atender solicitações de
usuários externos, bem como sobre a relevâpcia da instrução processual.

38. Aprovada esta manifestação pelo Procurador..:Chefe, remeta-se o processo
administrativo à CGCOM. Após as providências sugeridas no' item ,I do parágrafo s,upra, pede-se
o encaminhamento direto dos autos à Ouvidoria e à Comissão de Conduta Profissional dos
Agentes da Propriedade Industrial.

À consideração superior.

Rio de Janeiro, 23 de outubro de 2014.

c:?/.':7)'" .

~en~~;;~
Procurador Federal

Coordenador
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Anexo da Nota N° 0393-2014-AGU/PGF/PFEIINPI/COOPI_LBC_2.16

Ofíci~n° /

Rio de lan'eiro, de 201 .'---------- -,

Ao Senhor,
Fl!LANO DE TAL
ENDEREÇO COMPLETO

Senhor--------
- \

O)nstituto Nacional da Propriedade Industrial - INPI não autoriza a utilização' 90
seu nome em nenhuma forma de anúncio, placa, cartaz ou propaganda d<?serviços de qualquer '
natureza, inciusive nos veículos de co~unicação da mídia eletrônica. '

Conforme do~umentos anexos extraídos da Internet,- a logomarca do INPI foi'
inserida nosítiQ ~letrônico "www. __ ':. Não houve autorização pari o uso da logomarca do
INPI, razão pela qual a autarquia apresénta a pres~nte notificação extrajudicial solicitimdo a
imediata exclusão dé seu símbolo' identificador . ."'.

, ,
., 'i • \

O uso indevido. da logomarca do INPI na notícia veiculada no sítio eletrônico
---- induz o leitor a ~creditar q~e tal notícia constitui um comuhicado.daautarquia, o que,
é falso . . I

, Sendo assim, considerando ~ próteção legal de' que goza' o nome '- dentre outros .
dispositivos legais, especialmente pelos artigos -12I e 182, amb~s do Códigó Civil Br~sileiro _,
fica Vossa Senhoria formalmente cientificàda' de que deverá retirar, no" prazo máximo de.

I , ....

05(cinco) dias, o nome do INPI de todo e qualquer meio' utilizado pàra divulgação dos seus
... I

serviços, sob pena de adoção das medidasjudiciais cabíveis.

I

Atenciosamente,
/,

'.XXXXxX)Q(XXXXXXXxX .
.'

1 Art 12. Po'de-se exigir que cess~ a ameaça, ou a lesão, a' direito da personalidade, e reclamar perdas e danos, s~m
rrejuízo de outras sanções previstas em lei. ....

Art. 18. Sem autorização, não se pode usar o 'nome alheio em propaganda comercial.
.. I
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COMUNIÇADO - USO Indevido Patentes SISTEG
Postada em 29/08/2014

Comunica

"
Cons'ultória em Tratan;Jento'. de'Efluen tes
Usoiridev'Odo'de Pat,ente\ .

'.

- \,' t .

ASISTEG CON~UL TORIA EM TRATAMENTO OE EFLUENTES LTOA, ~rabalha com sistema de tratamento de'

efluentes desenvolvid.b pelo Sr. Ga!dino~antana de Limas,. devidpmente patentead~ jun'toad INPI (MU8403581-1,

com direito de exclusividade desde 10/setI-2004, decorrente do pedi~o PI 0403866-5,-MU8700880-7: DI 6701555"(-

F e'pl 0704292-2), .

. ,

. O Sr, Galdino Santana de Limas tomou conhecimento, que empresas sediadas no Estado de Minas Gerais, éstão. '

utilizando ilegal, 'irregl,llar e'indevidamente, o sistema pelo mesmo desenvolvido e, que é utilízado pela SISTEÇ;,
.... ,~' ..

Em função disto,.o Sr. Galdino Santana de Limas ajuizou Ação Cominatória c/é Indenização por Dano Material e

Moral, visando resguárdar os produtos de sua titularidade-e, os direitos dela decorrentes,



í_ t

I,

\

NUMERAÇAO ÚNICA: 0038053-83.2013.8.13.0090

... ~
AUTOR: GALDINO SANTANA DE LIMAS; RÉU: EMB EMPREENDIMENTOS MEIO AMBIENTE PROJETOS

SUSTENTÁVEIS LTDAe outros => Sentença. Fls.204/206::Defiro o pedido liminar para determinar que as ré,S

se ~bstenha'm de utilizar materiais e objetbs como, tanques, bactérias, ba~bus finalisticamente destinados ~o

.1 tratamento de esgoto com a tecnica objeto da patente registrada sob riaM U8403581-1 e do desenho industrial
.. '. " - - " .'

, DI67015557-~ de sistema naturál de trat~mento d~ esgoto e tít~larida?es do autor.'bem como para que as rés
.... ' '. \ ~ .

I se abstenham de veicular e a excluir em cinco dias, qualqwer divulgação, pm qualquer meio de comUni~é:içãO,
/' '

eventuais atividades destinÇldas a implánlação do objeto das 'referidas propriedades ihduslriais. sob pena de

multa que fixo em R$1 O.OOO.OO(dezmil reais) por dia .de inadimpl.emento. Determino ainda o depósito dos

objetos finalislicamente ligados à exploraç~o da referida. patente, como documentos, computadores, tanques.

bactérias, bambus, materiais loc~lizados na sede da primeira ré: devendo a medida s!,!r cumprida por dois

, OfiCiais çleJustiça [...] Adv - AD~IANO TEiXEIRA ,MASSIH.
, , ,

, " .
AUTOR: GALDINO SANTANA DE LIMAS; RÉU: EMB EMPREENDIMENTOS MEIO AMBIENTEPRbJETOS

, SUSTENTÁVEIS LTDA e outros => Continuação d~ sentença~de fls. 204/206. [...] devendo a medida ser

• cumprida por dois Oficiais de Justiça', autorizados pelo mandado a requisitarem auxílio/policial. devendo os
, ,

ofieia'islavrarem auto circunsta~ciado detalhado dos objetos apreendido's. Citem-se as rés p~ra contestar o

I. pedido rio prazo de 15 (quinze) dias, intimando-as do teor da presente decisão." Adv -ADRIANO TEIXEIRA
I· •.•

'MASSIH,

Desta maneira, as empresas Rés (EMB EMPREENDIMENTOS MEIO AMBIENTE E PROJETOS

SUSTENTÁV~lS LTDA - ME e CONSTRUTORA IMPÉRIO LTDA - EPPt INCLUINDO ,SUAS DENOMINAÇOES 'I

FANTASIAS: BIOTEC, BIOET'E e IGIENE, estão impedidas de realizar qualquer negócio que tenha por i.'
. I . {

, . " -I
" , objeto o sistema de estação de·tratamentode esgoto, que seja baseado nos produtos de titularidade do

Sr, Galdino Santana de Umas e, também que utilizem bambus, bactérias ou técnicas objeto dos produtos de

- titularidade do Sr. Galdino Santana de Umas.

SISTEG CONSULTORIA EM TRATAMENTO DEEFLUENTES LTDA
;

I !-t

I '



F'onte: Tribunal de Justiça de Minas Gerais
, ,

,c~adO

~§~®
Cllt'lullot'.,1llnrr*r'/'\\'1'ltOdtEl\.omtn

11.;.0 ,intlpvlrlo rt~'PMllntp

Outras novidades
.••".- •. .if. •..•.•.•• " •.,. .• ' •..•.•.•.,,, \, .••""" .••."' ••..,,: , .••", b.:._ ••.• o,,,,, ••, ••. ~'

, ,
.' ••••• ' •••••••.•••.• ,'. < •• - ••• ; •••••••• ~,.."., ••.•• , •• ""-."",.,,, ,I .. ,

» DIA MUNDIAL DO MEIO AMBIENTE -05/JUNHO/2014
04/06/2014

» PAL:ESTRA - IDEMAlCAERN
25/05/2014

» NOVAS'INSTALAÇÔES '
25/05/2014

» Saae de São Carlos/SP instal~rá uma ETElSISTEG em sUa companhia.
30/01/2014 ," , ,

»,Modo construtivos d,as Estações em Concreto Sisteg
25/11/2013

/

<- Voltar para Ii~ta~denptícias

'"

'/ ~'~'

/~~ " ~ ~~0~,' __ o

Le>I"'~ BaeMi;! êÚfI",a Neto
coordenador '

,COOPI/PROC/PR
Matr. '1541302

() C ~-1dO
,;JV!~

\.
O iC(
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'ADVOCACI,A GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA JUNTO Ào iNPI
Rua Mayrink Veiga, 09, 22' andar - Centro - Rio de Janeiro - Cép 20,090-050

Te!.: (21) 30-37-3731/3037-3208 - Fax.: (21) 3037-3'206 ) \

DespachoN°0740/2014-AGUIPGF/PFEIINP1!COOPI_MSM_3.2.3, "

REFERÊNCIA: Proces~o N°. 52400.132188/2014-59

1. ' Estou de acordo com aNOTA Nó 039312014-AGU/PGF/PFE/INPI/COÜPI_LBC_
' , ,

2.16, elaboraqa peloPrqcurador Federal Loris Baena CunhaN~to,Coordenador da COOPI desta
Procuradoria. " , .

. ,2 .. Inicialmente, à CGCOM, s.olicitando· a adoção das providências contidas no item.. , "'.38 da referida Nota .... , -

Rio de Janeiro, 29 de outubro de 2014.
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